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AUTE~, TICAÇÃO 
Â presente fotocópia é ade reprodução fiel 

do orlginEiI, de acordo com § 2" do art. 45 


do Decreto n' 57 e 1910111996 


-..,.,...,....--:;;---7'1f+f.~Ni!i:.Qrega"F: ho:--- .:== Fi/;r: 00' c ' 

e~~ÍJoOtMrlias do mês de março de dois mil e oito, fui realizada na Associação 
Ccmercíal e dustrial de Patos às 19h30rnin, a segW1da audiência pública da terceira etap1 
do orçamento participativo e contou com a presença do Secretário de Planejamento e 
Urbanismo o Sr. Misael Nóbrega e seu adjunto José Tmmaí Dantas: o chefe do gabinete 
Pedro Leitão~ a Secretária de Desenvolvimento Econêmico e Habitação a Sra Eliane Batista 
da Silva; o Secretário adjunto de Finança') o Sr. Antonio Marques FilhO; o presidente da 
U.A.C e também do Cav1a? -Conselho Municipal do Orçamento Participativo - o Sr. José 
llton Cliveira Batista; o coordenador da comunicação Aírton Alves; Diretor e estudantes do 
Colégio Comercial Roberto Simonse~ lideranças commitárias e otiros convidados, Sem 
cerimonial o secretário acljWlto de Plan!jamento e Urbanismo - o Sr, José Taunaí Dantas 
abriu a audiência, fazendo mna explanação sobre as reivindicações que as commri.dades e 
demais regiões orçamentárias estavam p.eiteando e que seria encaminhado para a 
ccrn~-1.ção das Trab-alhos da Lei de DiIetrizes OrçameItária (LDO) e a propria Lei 
OrçameJúária anual (LOA)~ cOI~;del'ou ainda que as listas de prioridades arrecadadas nesta 
pOltwtidade sel'ão, antes de serem enviadas à Câmam Municipal, discutidas cem o Cav1OP 

- Conselho M IDÚcipal do orçamento Participativo, juntamente com o Sr. Prefeito Nabor 
Wanderley da Nóbrega Filho, A coo.ladora - SnL Clair Leitão - e demais membr~ que 
compõem o Sis:erna Municipal do Orçamento Participitivo. Recebendo a lista de prioridades 
~ seguiJtes comunidades: BaiITO Monte Ca.'ltelo 1 e 2; Associação do Bairro Monte 
Ca'rtelo; Associação e BaiITo da Vitóri~ Associação do Bairro de Satto Antonio; CoJ1junto 
Nova Conquista; Alto da Tublba; Comunidade do Centro, Bairro Brasília e Califórnia; 
Associação de Apoio à lvIullier, Bairros São Sebastião à Salgadinho; Corgunto Bivar Olinto; 
Morro. Liberdade e Bivar Olinto; Bairro do Belo Horizonte; Bairros Centro e Salgadinho; e 
das ccmmridades rurais: Sítio lvIocarnbo de Cima; ~ociação dos Produtores Rurnis do Sítio 
Conceição de Baixo; Sítio Poço Cercado; Comunidade e Associação do Sítio Trincheiras, 
Associação Ccmunitária do Sítio Pedra Branca e AssentaInento Patativa do Assal"é. O 
Secretário A<ljunto voltou a explicar mais mna vez que as Diretrizes para 2009 estavam 
sendo apontadas, como também a L ei Orçamentária Anual sendo elaborada, o que será 
enviado à apreciação e aprovação dos Senhores e Senhorns Vereadores, reee bendo ainda 
este segmento (Legislativo) algwnas emendas, por solicitaçoo da população que não se viu 

contemplada nas discussões IXomovidas pela Secretária Municipal de Planejamento e 
Urbanismo. Facultada a pllavra o Sr. Osman Nicácio, da comunidade Pedra Bmnca 
reclamou do Sr. Secretário de Agricultura, que ainda nã:l tinha feito o corte das terras e a 
distribuição ~ semertes em sua comunidade, que era normalmente uma ~ primeiras a 
receber esses beneficios e não sabia porque até aquele momento nada tinha sido 
providenciado, ao que o Chefe de Gabinete o Sr. Pedro Leitão fulou que este assunto estava 
sendo tratado justmuerte no Consellio Municipal de Desenvolvim.ento Rural Sustentável e 
que o SI', Prefeito tvlmúcipal estava com a agenda marcada para mna visita na sua 
cmnnridade e que tambélll seria infonnado ao Sr. SecretáIlo de Agricultura par8 as devid1E 
providencias. José llton fez a o~ervação que o Conse' o Municipal do Orçamento 

$~~~ t. ' 
~~, 
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ParticipativD - CaviOP - irá pmcurnr dos membros fultooos, os compromissos anotados m 
priJneira l-eunião e que também discutirá jurtamente com os demais membrcs da Diretoria 
Executiva, o que ficou de fora das listas de prioridades. Não tendo mais nada a tratar, eu 
Misael Nóbrega de Sousa, Secretário de Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal 
de Patos, lavro esta ata depois de discutida e aprovada Patos - PB, 25 de março de 2008. 

AUTE TICAÇÃO 
A presM!c füt côpia /: a do reprcdução fiel 

do origil)al, ele ac f - om 2" cio ar \. 45 


do D~cr.:to nfi 7.()~ :le 19101/1996 
 o 
,.) 
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ASSOCIAÇAo DOS MORADORES DO B.A1FJlO SANIO Al;,JTÔNIO 

ATA DE PROPOSTA 

Que foi citado no pt'ogram a e~tudo aberto Radio Espinhat'a de Patos. com o radiaiista 
Pascoal e moradores da comunidade. 

l-Concerto de CalÇatlH'jlÍO na ma Padre A:nchieta e galerias que e.stao afundando. 

2-Constmção de calçamento entre a ma Augusto dos A.njos e a irav: Pach-'e A.nchieta. 

3-L.irnpeza de todas as .galerias das Padre .Iau~c.hieta :.:rvI3nuei (Jorn es ê . ./\.ugustos dos. 

àn;C'.~r ...UJ ~~ ....". 

4-Coilstnjç:ão de uma üech~. 
"\ r"~ .." ...... .. ,,~~ da 1"'\ C"r> l~ -r. ...... ~- 1 _. -\.A.·1j.,u'1J\:.uO ''u un.3. e",,-.(I u lnU"l,-.• paL 
b-Constmção de calçamento no final da ma Ivlanuel Gomes e outra:; avenidas da no 

mesmo baÍtw Santo Antônio. 
7-Limpeza e t'estaut'ação no 'campo de futebol na ma da baixa com a felipe C31Uat·ão. 

8-solic1tamos mna Subvenção de 200,OOreais para (1 aiuguel de uma sede no bair-ro,e 
uma doaçao de cadeirilS,birc,e um armá.~o paru arqui",-o. 

124.231.474/C'iÜ01- 021 
A"ocJ&9l.o do:.; !)":';:,\'('!'(':: Carentes 

do Bairro :;" ... " ".:~(;nfo
Presidente 

Rua Padre Anchl:; , " .'.:, AnlôllÍoVeridiailo da Silva l\'Iartins 
o B P. Ó~. í ' . , ;;;0 

.~_. , 
A 'l' O f; I~ n.L. p 

' ....DO da WUT& Martlni ~ 
_. PlIF.smF.N'1'JI 

AUTENT!CAÇÃO 
A presente !etoce' iI d'.! reprodução fie[ 
do origi 31, 1ft'! cor C\lm § 2· do art. 45 

00 Decrete '57. I d~) 19/0111996 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PATOS 

LISTA DE PRESENÇA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 


Secretaria de Planejamento e urbanismo 


LISTA DE PRESENÇA 	 80 1
-t-:t--'-<----I--..,;/ eoo.? 

NaborWa 

REUNIAO 
DATA/HORA 

LOCAL 

28 

32 
33 

OR AMENTO PARTICIPATIV 
25 DE MAR O DE 2008 AS 19:30h 

ASSOCIAÇAO COMERCAIL E INDUSTRIAL DE PATOS__ 
BAIRRO 

REPRESENTAÇÃO 
LitÃ-tJ. 

O~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 


Secretaria de Planejamento e urbanismo 


LISTA DE PRESENÇA 

REUNIÃO 
DATA/HORA 

01 
02 
03 
04 
05 
06

40 07 
- 08 

09 

16 
17 
18 
19 
20 

..... 21 

.J 22 
23 
24 

LOCAL 

ORÇAM ENTO PARTICIPATIVO 
25 DE MARÇO DE 2008 ÀS 19 30h 

AssorIAr:ÃO COMERCAIL E INDUSTRIAL DE PATOS 

NOME 
BAIRRO 

REPRESENTAÇÃO 

.3 ((/Ii n. OL.J!Vi o 
j]. H () ./ 

r------t- - - ----.---------.----- -.-
25 
26 
27 _ ••__ ....... _ A _ A"'" 

28 
29 
30 do DeCrf~O n" 5~51 de 191011199ij 

31 
31 
32 J , rl~ Nóbreaa Filhc 
33 ...ww. o\. ~ '.IIf"lnNAI 

I"Kt;rt;1I1.J ÇQN:; 111 

J 

( 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento e urbanismo 

LISTA DE PRESENÇA 

REUNIAO OR AMENTO PARTICIPATIVO 
DATA/HORA 11 DE MAR O DE 2008 AS 19:30h 

LOCAL ASSOCIA AO COMERCAIL E INDUSTRIAL DE PATOS 
BAIRRO 

NOME REPRESENTAÇÃO 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
31 
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ESTADO DA P ~~'''''''.&IL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

5, 

Secretaria de Planejamento e urbanismo 

LISTA DE PRESENÇA 

REUNIAO OR AMENTO PARTICIPATIVO 
DATA/HORA 11 DE MAR O DE 2008 AS 19:30h 

LOCAL ASSOCIA AO COMERCAIL E INDUSTRIAL DE PATOS 

14 
15 
16 

BAIRRO 
REPRESENTAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 


Secretaria de Planejamento e urbanismo 


LISTA DE PRESENÇA 

REU O 

ORA 
 1 E MA DE 


LOCAL 
 ASSOCIA COMERCAIL E INDUSTRIAL DE PATOS 

25 
26 
27 

29 
30 
31 
31 
32 
33 

BAIRRO 
REPRESENTAÇÃO 
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11•• ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Lei n.O 3.747/2008 De 19 de dezembro de 2008 • 

• 
• ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO • 
• 
 MUNICÍPIO DE PATOS, PARA O EXERCÍCIO 


• 
 DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


• o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA• 
PARAÍBA. 

Faço saber que o Poder Legislativo DECRETA e eu sanciono a seguinte 

, 

•• 
Lei: 

., Art. 10 - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de PATOS, para 

• exercício Econômico-Financeiro de 2009, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que 

estima a Receita em R$ 77.481.973,00 (Setenta e Sete Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Um Mil e 

Novecentos e Setenta e Três Reais), e fixa a Despesa em igual valor. 

•
• Art. r - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, 


• Contribuições, Transferências e outras Receitas Correntes e de capital, na forma da legislação em 

• vigor e das especificações do Anexo I, de acordo com a seguinte discriminação: 

t 
I-RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA % I ~ 

~eita Correntes ~..._--=r 68.634.183,00 I88,58 I 
IReceita Tributária I 3.272.839,00 ~I 4,22 I, IReceitas de Contribu~s .__. ~ 2.111.242,00 I 2,7~ I 
~eita Patrimonial I 430.696,00 I 0,56 I 
lliceita de Serviços I 14.246,00 I 0,02 I 
ITransferências Correntes I 62:466.028,00 I 80,62 I 
IOutras Receitas Corr~ntes I 339.132,00 I 0,44 I 
IReceitas de Capital T8.739.761,00 111,28 J 
IOPêrações d~ Cré~ito I 1.050.000,00 I 1,J§] 

IAlienação de Bens I 6.000,00 I 0,01 I 
ITransferências de Capital ~ I 7.667.250,00 I 9,9Q I 

AUTENTICAÇÃO r\ 
APresente fotocópia é ade reprocl i )do OI'fginal, do aCOrelo ';:OIl1 o §2'do~:: Iv 

do Decreto nO f. de 19101/1896 I 
@ I I ift?0J:.. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

IOutras Receitas de Capital /16.511,00 I 0,02
IDeduSões da Receita Corrente I 6.563.488,00 I 8,47 
[ DeduÇão da: Receita Orçamentária em favor do FUNDEB I 6.563.488,00 I 8,47 

Total: I 70.810.456,00 ] 

1 - Intra Orçamentário: I 0,00 I . 0,00 ' 

2 - Total Geral da Administração Direta: 1 70.810.456,00 191,39 

I·' '. "H-RECEITASDAADMINISTRAÇÁO INDIRETA ' 1 ". %1 

IReceita Correntes D·660.955,00 I 3,431


• I Receitas de Contribuições I 1.636.596,00 1 2,11 I 

I Receita Patrimonial I 77..920,00 1 0,10 I


•
•• 
[ Receita de Serviços 1 324.111,00 I 0,421 


IOutras Receitas Correntes I 622.328,00 I 0,80 I 
., I· .·,,·;rotal: I "6.67L517,00j 

I 3 -Intra-Orçamentário: 14.010.562,00 1/'5,181 

I 4-Total Geral da Administração Indireta: I 6.671.517,00 I . 8,61 I
• I Total Geral da Receita (2 + 4 ): I 77.481.973,00 I 


Art. 3° - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do 

• Município, com a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas 


•
• 
especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o 


• 
 seguinte desdobramento: 


• 
 I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA I % I 

IDESPESAS CORRENTES I 55,096.018.00 I 7L11 I


• I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS '=r31.435. 130,00 I 40,IT] 

, 
t , JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ~ , 149.460,00 I 0,19 I 

[QUTRAS DESPESAS CORRENTES I 23.511.428,00 I 30,34 I 

IDESPESAS DE CAPITAL I 15.164.177,00 I 19,571 


1 INVESTIMENTOS I 11.815.928,00 i 15,25 i 

:=CiN'=N=V==ER=:S::=Õ=~=S:::;;FI;::=N=A=N=C=;El:=R=A=S========= '=r 100.000,00 I oJ2J 

IAMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA ==r 3.248.249,00 I 4,19 I 

IReserva de Contingência I 550.261,00 ! 0,71 I 

IReserva de Contingência I 550.261,00 1 0,71 I 

I Total:l 70.810.456,00 I 

I ~ l-Intra-Orçamentário: I 3.988.955,00 I 5,15 I 


2-Total Geral da Administração Direta: 70.810.456,00 

~~~~"!:'.~~~ (I j
oongmal, (1') ac:o~;j, C:irn o§ 2° do alt. 45 1"

do D~cret(l (tO r' • dE- 1910111986 ! 

se I /, , I i?rJof. 

Impresso por convidado em 27/01/2023 13:15. Validação: F1B5.C404.19AA.AEB1.89C9.B6A9.F11C.1D62. 
Lei n° 3747/2008. Doc. 00849/09. Data: 12/01/2009 00:00. Responsável: Marcela Magna Duarte.

13

13

http:55,096.018.00


••
••
••
••
••
••
• 

. 
.' 13 

ESTADO DA PARAÍBA•
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

11 ~ DESPESAS:DAADMINISTRAÇÃO INDIRETA I .' ..% I 
I DESPESAS CORRENTES ==r 4.185.434:QõT 5,40 I 
IPESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 3.336.736.00 I 4.31 I 
IOUTRAS DESPESAS CORRENTES J 848.698,001 1,10 J 
, DESPESAS DE CAPITAL -r--" 292.250,00 I oj[l 
I INVESTIMENTOS I 292.250,00 I 0,38 I 
IReserva de Contingência I 2.193.833,00 I 2,83 I 
~rva de Contingência [ 2.193.833,00 I 2,83 I 
, .. "-.'> ._-'.1<' . Total: I ·6.671.517,001 

I 3-Intra-Orçamentário: I 21.6~07,00 I 0,03 I 
I 4-'totalGeral d~Administração Indireta: 1 6.671.517,001<'8;61 1 

, 	 : Total :Geral da Despesa (2+4): I 77.481.973,001 

•
I 

I DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

C I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

I Código I Descrição I Valor I % I 


••
• 
· • (., 

t-	 [Q2030 ISecretaria Municipal de Planejamento, Controle c Urbanismo I 221.553,00 I 0,29 I 


I: 01.010 [Câmara Municipal ~778.000,OO I 3,591 


I 02.010 IGabinete do Prefeito I 2.908.419,00 I 3,75 I 

I 02.020 IProcuradoria Geral do Município I 96.783.00jOJ2J 


t I 02.040 I Secret~ria Municipal de Administraçªo I 1.501.826,00T 1,941 


I 02.050 ISecretaria Municipal de Finanças 1 5.899.899..00! 7,61]
~ 
I 02.060 ISecretaria Municipal de Infra-.Estruturas e Serviços Urbano I 9.695.419.00 I 12,51l 

I 02.0701 Secre!aria Municiplll de Desenvolvimento Econõmico I 824.048,00 I 1,061 

1 02.080 I Secretaria Municipal de Saúde .LTI1 0.568,00 I 6,21 i 

I 02.090 ISecretaria Municipal de Educação, Cultura. Turismo e Esp.==r 19.739.396,00 I 25,48 I 

I 02.100 ISecretaria Munkipal de Ação Social -.-l1.978.458.00 I iiiJ 

m.II0 ISecretaria Municipal do Meio Ambiente c Des .. Sustentável I 455.366,00.-L 0.59] 


I 02. I 40TIecretari a Municipal de Controle I~ I 125.544,00 I 0,!6J 

(., 	 0020 IFundo Munic"ipaI de Saúde i 17.512.898,00TA6Q] 

I 02.130 IFundo Municipal de Assistência Social I 1.273.089,00 J 1~641 

[ 02.150 I Secretaria Municipal de Agricultura L438.929,00 L 0,57 I 

I 99.990 IReservadeContin~ciadeOrçamentoGeral" I 550.261,00 I o,iiJ 

L Total: I 70.81O.456@ 


C I-Intra-Orçamentário: I 3.988.955,00 I 5,15 I 

[ 2-Total Geral da Administração Direta: I 70.810.456,00! 91,39 I 


~!!!~~pJél~~!CZ ;;; 
do original, dI' acordo com o§ 2° do art 45 ri ~ 

da De:;reto o· , de 1910111996 

~~'+-1f-I.::..f-,1 ~ 

PREFE 
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ESTADO DA PARAÍBA •

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

I 11- DESPESAS· DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
I Código , Descrição I Valor ,. 

I 02.011 ISuperintendência do Trânsito e Transportes do Município I 1.325.619,00 I 1,71 I 
I 02.041 I Instituto da Seguridade Social do Município de Patos =:L5.345.898,00 I 6,90 I 
I Total: I 6.671.517,00 ] 

1 ~ ~_ 3 - Intra-Orçamentário: I 21.607,00 1 :.,..0,031,'0 . 

I 4-Total Geral da AdministrãÇão Indireta: I 6.671.517,00 I 8,61 I 

Total Geral da Despesa (2+4): I 77.481:973,00 I 

Art. 4 o - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a disciplina 

J' 

, execução e distribuição das dotações consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, 


poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias 


nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nO 4.320/64. 


•
J 

Art. 5° - A execução da despesa é consignada a existência de recursos 

financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar o 

fluxo dos dispêndios aos dos ingressos. 
t· Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos 
~ 

em que dispõe a lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado o disposto no artigo 8° da lei n° 

10112000, o Poder Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas 

Bimestrais de Arrecadação (MBA). 

, Art. 6° - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a: 

L Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante 

indicados, até o limite correspondente a 50,00%, do total da Despesa Fixada nesta Lei, com as 

seguintes finalidades: 

a) Atender insuficiência nas dotações Orçamentárias, utilizando como fonte de 

recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1°, do Artigo 43, da Lei Federal nO 4.320, 

de 17 de março de 1964. 
AUTENTICAÇÃO 
APre~nte fotocópia ê ade reprodução fiel 
do ongmal, d~ acc om o§20 do art. 45 

do Decreto fi 7.05 de 19101/1996 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 


§ 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários entre 

unidades orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte de recurso as disponibilidades 

caracterizadas no parágrafo 1°, do Artigo 43, da Lei Federal nO 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2° - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por 

proposta do executivo, mediante aprovação do Legislativo. 

lI. Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da 

Administração Descentralizadas para o Exercício de 2009, podendo abrir Créditos Suplementares 

até o limite previsto no Inciso I, deste Artigo. 

m. Fica o Poder Executivo autorizado a Realizar operações de crédito, no valor 

de R$ 1.050.000,00 (Hum milhão e Cinqüenta Mil Reais), para modernização da gestão tributária 

do município . 

Art. 7° - As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão parte integrante 

do PPA e LDO . 

Art. 8° - Esta Lei vigorará durante o exercício de 2009, a partir de I ° de janeiro, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, 

em 19 de dezembro de 2008. 

Dr. Nabor Wan 

AUTENTICAÇAo 
APresente fotocópia é ade reprotluçlo fiel 
do original, de acordo com o §2° do art. 45 

do Decreto Ile • de 19101/1996 

Autor: Poder Executivo Municipal 

Impresso por convidado em 27/01/2023 13:15. Validação: F1B5.C404.19AA.AEB1.89C9.B6A9.F11C.1D62. 
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I 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPI06 

Instituído pela Lei N° 1.081174 de 11 de dezembro de 1974 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO 

PATOS/PU, SÁBADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2008 
.,. ., ..... 

I ATOS DO PREFEITO I 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Lei 0_· 3.747/2008 De J9 de de7.embro de 2008. 

ESTIMA A RECEITA E FIXAA DESPESA 

DO MUNICíPIO DE PATOS, PARA O 

EXERClclO DE 2009, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTA DO DA 

PARAIBA. 

Faço saber que o Po.der Legislativo DECRETA e eu sancio.no a 

seguinte Lei: 

Arl 1· - Fica aprovado o. Orçamento Programa do Município. de 

PATOS, para exercicio Econômico.-Financeiro de 2009, discriminado pelos 

anexos integrantes desta Lei, que eslima a Receita em R$ 77.481.973,00 (Selenla 

e Sete Milhões, Quatrocentos e Oitenla e Um Mil e Novecenlo.s e Setenta e Três 

), e fixa a Despesa em igual valo.r. 

Arl 2" -A Receita será realiz.ada mediante a arrecadação. de Tributo.s, 

Contribuições, Transrerências e outras Receilas Co.rrentes e de capital, na ro.rma 

da legislação em vigore das especificações do.Anexo. I, de acordo. com a segui nte 

discriminação.: 

I I - RECEITAS DA AIlMIN1STRAO\O DIRETA I % I 
1Recei ta Correnles 168 634 183.00 I 88.58 1 

IReceita Tribl1ária I 3272839.00 I 4)2 

IReceitas 00 COnlribUlcões I 2.111 242.00 2.72 

IReceita Patrimonial I 430696.00 : 0.56 

IReceita de Serv1ços~ . I 
. -

14246,001 0.02 I 
1Trnnsferencias Correntes 1 62466028.00 I 80.62 

IOutras R=iJas Correntes I 339.132.00, 0.44 

IReceilas de Capilal I 8739.761.00 : 11 .28 

IOoenJCÕes de ('rédllo I 1050000.00 Uó 

IAlienacio de Bens I 6000.00 0.01 

ITrnnsferenci as de Capilal I 7667250.00 9.90 

IOulras ReçeiJas de ('aDitai .J 16.511.00 0.02 

"" leduciies da Receita Corrente 1 6.56J488.00 ' 8.47 

)dução da Receila OrçamenJana em favor do FlINOEO I 6.56J488,00 i 8,47 

I Total: I 70.81 0.456,00 I 

I I ..: lrtra Orcanentário: I 0.00 I 0.00 I 
I 2 - Tolal Geral da Administração Direta: I70.810.456:00 i 9139 : 

I 11- RECEITAS DA ADMINlSTRAC4.0 INDIRETA 1 % 1 
IReceita Correntes I 2.660.955 .00 i 3.43 

IReceitas de Contribuicões I 16365%.00 ; 2.11 

IReceita PatrimoOlal 77.920.00 1 . 0.10 

IReceita de Scn-;cos 324111.00 ! 0.42 ' 

[9utras_~~eiJas Correntes - 622328,00 L 0.80 I 

I TOlal : 6.671. 517.00 I 
I 3-lntra.{}rcamenlário: 4.0 10.562.00 I 5.18 : 

I 4-TolaI Geral da Administração Indireta: 6.671.517.00 I 8.61 i 

I Total Geral da Receita (2 +4 ): 77.481.973.00 ! 

Art. 3° - A Despcsa serú reali7.ada dc mo.do. a atcnder ao. s encargo.s do. 
Municipio. com a manutenção. dos Serviços Públicos. Transrerências c Despesas 
de Capital, nas especificações dos Pro.gramas, Projetos c Atividadcs, 
dimensionada no.S anexos ede acordo com o seguinte dcsdo.bramento: 

I 1- DESPESAS DA ADMll'o1STRACAO DfRETA I % 

[ DESPESAS CORIU:.'NTES _ __ [ 55096.01800 I 7t.II [ 
1PESSOAL E ENC'~GOS S!?CIAJS  I 31 ~(is,l3o.oo 1 40.52] 
1 JUROS E ENCARGOS DA DIVtDA 1 149.460.00 i 0.1 9 1 
IOUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.511.428.00 I 30,34 I 
IDESPESAS DE C'APITAL t 15.164. 177.00 I 19,57 1 
[ INVESTIMENTOS 1 11.815928.00 1 IS.2)] 
IINVERSOES FINANCEIRAS [ 100.000.00 I 0.13 [ 

IA.~tO~TIZACAO DA DIVIDA 1 3248249.00 I 4.19 1 
fResetV~ de Conring?:ncia .-  . - _L.5~0?Jjl.~L 0.71 [ 
1 Reserva de Conlirlllência 1 550.261.00 i 0.71 [ 
[ Totalj 70.810.456.00 [ 

I. - - - 1-lrtra-Orçanenlário: I 3988.955,Q.O 1 . 5.151 

I 2-Total Geral da AdrniniSlracào Direta: 1 70810456.00 I 9 1.39 1 

I rr - DESPESAS DA ADMINTSTRACAO INDIRETA r %; 
IDESPESAS CORRENTES L 4J8?:.434.00.l 5.40 I 
I-PESSOÁCE ENCARGOS SOCIA~ 

- .lJJ6:-736,OO L:::QII 
IOU'fRAS DESPESAS CORRENTES [ 848.698.60J - 1. 10 1 

IDESPESAS OE CAPIT AL 1 292 250.00 I 0,38 1 
IINVESTIM ENTOS 1 292 25 0.00 1 0.38 1 
l Reserva de ContH'IIr.l.encia I 2. 193. 833.00 , 2.83 ! 
IReserva de ConlHlIlêneia 1 2. I 9l833.00 I 2.83 I 

I _ Total: 1 6.671.517.00 I 
1- _. .. . - 3-1~.ra-Orçanenl8ri~: I 2 L~7.ÕÕ 1_ o,o~ 1 
I 4-Total GcraI da AdministT3Cào Indireta; 1 6.671.517.00 1 8.61 ! 

I' T<lat Geral da 0espesa(2-14): I 77.48L973.00] 

I DESPESA POR UN IDADE ORCAMENTARfA i 
I 1- DESPESAS DA ADMINIS~CAO Dffi.ETA J 
I-coollo I Descriçào I ValCI' 1 % 1 
I 01010 : C'âmam Munie ioal I 2.778.000.00 1 3.59 1 
I 02.010 !Gabinctedo Prefeilo 1 2.908.419.00 : 3.75 ! 

1 02.020 IProcuradoria Geral do Município J.= '96783 .00L O.12 J 

I 02030 [ Secretaria MUOIcioal de Planeiamento. Controle e UrbaOlsmo 1 221553.00 1 029 ! 

I 02040 .SC<:retaria MUl1leioal de Adminis lrnc.1o 1.50 L 826.00 I 1.94 1 
r02 050 Secrerana MuniCIpal de Finanças 5 89989?,~_, .2~L I
I 02. (!j0 ISecretaria Muni cioal de Inrra: Es llulUras c Servicos Urbano 9.695.419.00 I 12.51 
I 02070 I~relafl:l Municnml de Desenvo\vlmello F..conômico 824048.00 ' 1.06 : 
[ 02080 SCI..'rciaria Murucipal de Saúde 4.810568.00 I 6.21 ' 

I 02090 : Secrelaria Municioal dc Educacão. Cullura. Tu nsmo c Eso. 19.739.396.00 25.48 

I 02 100 Secretaria MuniclOal de Acão Social 1.978A58.00 I 2.55 , 
02.110 Secretana Munici pal do Meio Ambi ente e Ocs.. Sustenlávcl I 455.366.00 I 0,59 

02.120 Fundo Munlcioal de Saúde . 117.512.898.00 22.60 ) 
02.DO Fundo MUOIeioal de Assistcrcia Social L 1.271009.00 . 1.64 1 
02.140 I Secretaria Municioal de Conlfole Inlemo I 125544:00 I 0.16 1 

I 02. 15 0 Secrelaria Municipal de l\Jl,rieullura . 438929.<!Ql 0.5f l 

I 99.990 ! Reserva de Conlinéfleia de On;"n~nlo GcrnJ 1 550 261.0Õ f 0.71 

I Total: I 70.810.456.00 I 
[ I-lrtra.{)yçanentário: I 3988.955.00 I 5.151 

[ 2-Total Geral da AdrmruSlracão Dreta: I 70.810.456.00 I 91.39 [ 

I 11- DESPESAS DAADMll\1STRACAO INDIRETA 1 
I CódJ~o I Descricào 1 ValCI' I %] 
I 02.01t ISu~nmendércla do Trdnstlo e TranS!Ío..'!.es do M~ciplo ] L:l256t9.oo"Q7I J 

15 345898.00 1 6:90í L02041 Insbluto da Se""ndade Social do Municioio de Paios 

I Total : 

I 3 - Intra-On;amenlário : I 
1-  -  4-Tolal G;;a1 da Administracàó Indireta: 1 

I .. ---, ra.1! Gçral dJl Del;jtesa (2-+4) 

I"'\U I ~I'I I.'-'AYAU 

6.671.517.00 1 

Y(:(j7 .C!9 ] 0.03 ] 
6671.517.00 I 8.61 i 

77.481973.00 

" t"reseme IO!C,CO;)ra é G da re rodu ãI P ç o fiel 
do originaI;di: ati:;~:: ~CIi'I o§ 2°do art 45 

do DeClIJ~J 10" ". "i, (!() 19/01/1996 
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PATOS, SÁBADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2008Diário Oficial do Município 
Art. 4 ° - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a 

disciplina execução e distribuição das dotações consignadas a cada Órgão no 

interesse da Administração, poderá designar Órgãos Centrais para movimentar 

dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos tennos do Artigo 66, da Lei 

Art. 5° - A execução da despesa é consignada a existência de recursos 

suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medida~ 

necessárias, para aj ustar o nuxodosdispêndios aos dos ingressos. 

Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, 

nos termos em que dispõe a lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado o 

disposto no artigo 8° da lei n° 10112000, o Poder Executivo estabelecerá o 

Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de 

Art. 6° - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a: 

I. Abrir Créditos Suplemcntares, mcdiante a utilização dos rccursos 

adiante índicados, até o limite correspondente a 50,00%, do total da Despesa 

Fixada nesta Lei, com as seguintes finalidades: 

a) Atender insuficiência nas dotações Orçamentárias, utilizando 

como fonte de recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1°. do 

'043, da Lei Fedcral n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos 

orçamentários entre unidades orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte de 

recurso as di sponibilidades caracterizadas no parágrafo 1°, do Artigo 43, da Lci 

Federal n04.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2" - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado 

por proposta do executivo, mediante aprovação do Legislativo. 

11. Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da 

Descentralizadas para o Exercício de 2009, podendo abrir 

Créditos Suplementares até o limite previsto no Inciso I, deste Artigo. 

111. Fica o Poder Executivo autorizado a Realizar operações de 

crédito, no valor de R$ 1.050.000,00 (Hum milhão e Cinqüenta Mil Reais), para 

modernização da gestão tributária do município. 

Art. 7° -As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão parte 

egrantedo PPAe LDO. 

Art. 8° - Esta Lei vigorará durante o exercício de 2009, a par1ir dc 1° 

de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, em 19de dezembro de 2008. 

Dr. Nabor Wan 

PREFEITO 

Autor Poder Executivo Municipal 

C 

Federal n° 4.320/64. 

financeiros 

Cronograma 

Arrecadação(MBA). 

Administração 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE p.\tos 07 

Lei n.o J.748/2008 De 19 de dezembro de 2~ 
DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES 

DE PROGRAMAS E AÇÕES 

GOVERNAMENTAIS DO PLANO 

PLURIANUAL DO MUNiCíPIO DE 

PATOS, PARA O PERíODO 200612009, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA 

PARAíBA. 

Faço saber que o Poder Legislativo DECRETA e eu sanciono a 

seguinte Lci: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o Plano 

Plurianual relativo ao periodo 200612009, cujo procedimento administrativo, não 

acarretam aumen to de despasa no orçamento dos exercícios vindouros por 

representar mera compensação de recursos (criação, anulação e alteração), com 

perfeita adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com 

o PPAe a LOA. 

Art. 2" - As modificações necessárias dos Programas e Ações 

Governamentais constam no relatório anexado a esta Lei. 

Art. JO - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio de Patos, Estado da 

Paraiba, em 19 de dezcmbrode 2008. 

Autor Poder Executivo MuniCipal 

Impresso por convidado em 27/01/2023 13:16. Validação: 207B.C33E.3E25.89BF.C9DF.4498.7E3C.DEFE. 
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, SÁBADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2008 PÀGINA03 

Lei n.O 3.749/2008 

PARAÍBA. 

seguinte Lei: 

tos -

Diário Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 


PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 


De 19 de dezembro de 2008. 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 

E C li LTli H.A L DO M lJ N le í PIO I) E 

PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREfEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA 

Faço saber que o Poder Legislativo DECRETA e eu sanciono a 

Arl. 1° - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTíSTICO E CULTURAL do municipio dc 

COMPHAC - como órgão de cooperação governamental, com a 

linalidade de auxiliar a administração na orientação. planejamcnto, interpretação 

ejulgamento de matéria de sua compctência. 

Art. 2" - O COMPIIi\C será órgão de: 

I. Assessordr aAdministração Municipal nos assuntos pertincntes ao 

patrimônio histórico, artislicoc cultural do Municipio; 

11. Estabelecer critérios para cnquadramento dos valorcs culturais, 

representados por pcças. prédios e cspaços a screm prescrvados. tombados 011 

desapropriados; 

111. Propor a inclusào ou exclus~o, no patrimônio histórico. artistico c 

cultural do Município, de bem considerado de valor hi stórico artistico, cultural e 

paisagístico; 

IV. Propor, por todos os meios a seu alcance, a delesa do patrimônio 

istórico artístico e cultural; 

V. Dar parecer em pedidos de demolição e qualquer outro aspecto 

sobre móveis e imóveis que tenha significação histórica artística, cultural e 

paisagística para o Município: 

VI. Opinar sobre qualquer assunto pertinente ao patrimônio hislórico 

artístico e cultural do Município, qualllJo solicitado pclo Prefeito Municipal ou 

pelos Secretários Municipais. 

VII. Manler intercâmbio com os órgãos e cntidades co-gêneros, 

inclusive com o Instituto Histórico Geográfico da Paraíba, visando melhor 

desempenhar suas finalidadcs. 

Art. 3° - o COMPHAC compor-sc-á de fonna bipartite e paritária 

com oito membros, quatro designados pelo Poder Executi'vo e qualrOQnSade 

sem fins lucrativos, Icgalmente constituídas e endereçadas no Município. ~, 

Art. 4° - As entidade com representação no COMPHAC indicarão 

dois representantes, um titular e um suplente, para um período de 02 (dois) anos. 

admitida a n:condução. cuja nomcação ocorrerá por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 5° - O Diretor do Departamento de Cultura da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, será automaticamente o 

Presidente do COMPHAC, cabendo ao Conselho a eleição do Secretário 

Executivo. 

A rI. 6° - O COMPHAC reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 

cxtraordinariamcntc scmprc quc nccessário, por convocaç~o do Prcsidente. 

Art. 7° - O desempenho da função de membro do COMPHAC é 

considerado de relevância para o Município, não sendo objeto de nenhum tipo dc 

remuneração. vantagem ou beneficio. 

Art. 8° - O COMPIIAC elahorará seu Regimento Interno a ser 

haixado por ato do Prefeito Municipal.Art. 9° - O Poder Exccutivo detenninará o 

local ondc runcionará o COMPHAC. 

A rI. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ar!. J J ° - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio de Patos, Estado 

da Paraíba, em 19 de dezembro de 2008. 

. CAÇÃOAutor: Poder Executivo Municipal 

APres~nte to cópia é ade r~uçlo fiel 
do origmal, de accrd:> com o §2° do art. 45 

• o· 

t 

• 
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PATOS, SÁBADO, 2Q DE DEZEMBRO DE 2008Diário Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

De 19de dezernbrodc 2008. 

OFICIALIZA E DISCIPLINA A APLICAÇÃO 

DE RECURSOS PARA ASSISTIR ÀS 

NECESSIDADES DE PESSOAS FíSICAS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDF:NClAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DF. PATOS, ESTADO DA 

Faço saber que o Poder Legislativo DECRETA e eu sanciono a 

Art_ 1° - Fica oficializada e regulamentada a destinação de recursos 

carentes deste Município de Patos-PB, visando atender as 

Lei n.· 3.750/2008 

PARAíBA. 

seguinte Lei: 

para pessoas 

neste programa social. 

imagem; 

retratos 3x4; 

necessidades comuns. estabelecendo critérios e forma de comprovação, contidos 

Arl 2° - O Prefeito Municipal fica autorizado a realizar despesas 

com destinação de recursos para atender âs necessidades de pessoas I1sicas, que 

comprovem ser pobres na forma da Lei e não tenham meios de suprir suas 

necessidades, como tais: 

a) assistência médica; 

b) assistência odontológica; 

c) exames médico e lahoratoriai5 de qualquer espécie, inclusive por 

d) exames de vista; 

e) aquisição de óculos; 

f) aquisição de equ i pamentos e aparei hos; 

g) aquisição de passagcns e serviços de fretes ; 

h) aquisição de material de construçào; 

i)aquisição de gêneros alimentícios; 

j) aquisição de material escolar. didático e pedagógico; 

I) atendimento à gestante e ao recém-nascido, inelusive enxoval; 

m) aquisição de colchões. redes e agasalhos; 

n) aquisição de medicamentos; 

o) aquisição de ataúdes e mortalhas; 

p) despesas com casamento civ il em cartório; 

q) aquisição de prótese dentária; 

r) aquisição de hatistério; 

s) aquisição de mão-de-obra para eonstruçào; 

t) aquisição de identidade, CPF, reservista e carteira de motori sta; 

u) aquisição de 2' via de registro de nascimento e de casamento civil; 

v) aquisição de bolsas de estudos (cursos profissionalizantcs médio 

ou superior e do ensino médio e fundamental); 

x) averbação de divórcio; 

z) cadeira de roda. 

§ 1° - O atendimento aos carentes. com qualquer dos itcns constantes 

neste artigo, depende do prévio cadnstralllcntodas pessoas nccessitadas. por mcio 

da Secretaria de Ação Social. devendo constar no cadastro nome completo do 

beneficiário e de todos os seus dependcntcs, data de nascimento. estauo civil. 

profissão, número dc documento idcnt i ficador endereço c condição econômica de 

cada um. 

§ 2° - A comprovação da realização do bcncficio d'ajSC-á mcdi«1§ 

assinatura do beneficiado ou responsável legal, em termo de doaç~. 

circunstanciado, quc comprove o valor, quando for o caso. o recebimento do b 

ou serviço, devendo ainda constar o nome completo, endereço e documento de 

identificação. 

Art. 3° - Para o atendimento do que determina esta lei, serão 

observados os princípios de direito administrativo e as normas estabelecidas na 

Constituiç;<to Federal, na Lei Complementar 101/2000 e demais normas 

pertinentes e aplicúveis à es pécie. em con~on:1ncia com as Leis Municipais: 

3.164/2001; 3.40912005,3.430/2005 e 3.478/2006. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

unidades orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da 

Secrctaria Municipal de Ação Social, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, da Secretaria Municipal de Saúde e do Gabinete do 

Prefeito, deste Município, na execução dos Programas Sociais . 

Art. 5° - O Prefeito Municipal, se necessário, por Decreto, baixará 

norma complementar que regulamenta o que consta da presente Lei. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gahinete do Prefeito Constitucional do municipio dc Patos. Estado 

da Paraíba, em 19 ue dczemhro de 2008. 

Autor: Poder Execulivo Municipal 

NABOR. WANDr:RL~ DA NOBREG ILHO 

Prefeito ConstitUCionAl 
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